
EDUCAÇÃO
Postado em 13/11/2014

 

http://temporario.seplancti.am.gov.br/edital-seleciona-pesquisadores-no-exterior-para-atuacao-no-brasil/ página 1 de 1

Edital  seleciona  pesquisadores  no  exterior
para atuação no Brasil

Divulgado na  quarta-feira, 12/11, o edital do Programa Professor Visitante do Exterior (PVE), que
selecionará candidaturas com vistas a  incentivar a  realização de visitas de curta,  média longa
duração a Instituições de Ensino Superior (IES) brasileiras e a Institutos ou Centros de Pesquisa e
Desenvolvimento públicos brasileiros, por professores e por pesquisadores atuantes no exterior, em
todas  as  áreas  do  conhecimento,  cuja  formação  e  experiência  profissional  representem  uma
contribuição inovadora para cursos de doutorado brasileiros.

Podem apresentar proposta as IES brasileiras e institutos ou centros de pesquisa e desenvolvimento
públicos que cumprirem os requisitos no edital.

INSCRIÇÕES

O cronograma de inscrições será válido para todos os anos subsequentes à publicação do edital, durante
sua vigência.  Atividades com início em janeiro, fevereiro, março e abril deverão ser inscritas de 15 de
Abril a 1º de Junho do ano anterior; atividades com início em maio, junho, julho e agosto, de 15 de
agosto a 1º de outubro do ano anterior; as com início previsto para setembro, outubro, novembro e
dezembro, de 1º de dezembro do ano anterior a 1º de fevereiro do mesmo ano.

Considerando-se a data de publicação desse edital, o primeiro bloco de inscrições será para atividades a
serem realizadas nos meses de setembro a dezembro de 2015.

BENEFÍCIOS

O edital prevê o financiamento de bolsas de estudo e pesquisa; auxílio-instalação para professores
estrangeiros ou brasileiros que não residam ou não tenham residido no Brasil nos últimos seis meses e
auxílio deslocamento para compra de passagem aérea internacional em classe econômica única, ida e
volta entre a cidade de residência e a IES brasileira do candidato.

A aprovação de cada proposta será comunicada por meio de correspondência oficial endereçada ao
titular da proposta e publicada na página do Programa no sítio da Capes e no Diário Oficial da União
(DOU).
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